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Vitória (ES), quarta-feira, 20 de Maio de 2026.

Corpo de Bombeiros Militar  - CBM-ES -

<#DIOES#1790418#46#1935072>

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2025.000006.45904.01

ÓRGÃO: O Estado do Espírito Santo, por intermédio 
do FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - FUNREBOM, 
torna público o 2° termo aditivo ao contrato 
2025.000006.45904.01, edital 001/2025.
PROCESSO: 2026-P19NB.
ID TCEES: 2025.500E0500023.01.0001
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 2025.000006.45904.01, pelo prazo de 2 (dois) 
meses, conforme autorização prevista na sua 
Cláusula Décima, a contar de 29/07/2026.
FONTE PAGADORA: FUNREBOM.
EMPRESA VENCEDORA: K&S ENGENHARIA 
E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ sob o 
nº17.088.321/0001-92.

ANDRISON COSME SUBCOMANDANTE GERAL 
BM
<#DIOES#1790418#46#1935072/>

Protocolo 1790418

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

<#DIOES#1790573#46#1935224>

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº 145, DE 18 DE 
MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a alteração do Grupo de Trabalho 
para Atendimento de Demandas Judiciais (GTJUD) e 
assessoramento da área operacional do DETRAN|ES.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - DETRAN|ES, no uso no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 7º do Decreto 
n.º 4.593-N, de 28 de janeiro de 2000 e no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 5º da Lei 
Complementar 226/2002 e o art. 24, alínea “h” da 
Lei nº 2.482 de 24 de dezembro de 1969.
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o 
cumprimento de determinações judiciais e padronizar 
as respostas aos juízos demandantes;
CONSIDERANDO o elevado número de processos e 
determinações judiciais que impactam o DETRAN|ES 
em suas áreas operacionais;
CONSIDERANDO a necessidade de que haja o 
cumprimento dos prazos processuais estabelecidos 
pelo Poder Judiciário, bem como a atuação 
estratégica da autarquia de modo a garantir a 
resposta tempestiva às demandas judiciais.
RESOLVE:
Art. 1º Incluir no Art 3º da IS N 29/2024, de 
19/08/2024, as servidoras Maria Chrystina do 
Nascimento (GEOP) e Gerliana Ervati Garcia (GV).
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação.

Vitória/ES, 18 de maio de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do Detran|ES
<#DIOES#1790573#46#1935224/>

Protocolo 1790573

<#DIOES#1790633#46#1935307>

Resumo do Termo de Registro de pessoa 
jurídica estabelecida no ramo de desmontagem, 
de comercialização de partes e peças junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito do Espírito 
Santo, considerando necessidade de se regular as 
atividades das empresas de desmonte, comércio 
de peças e reciclagem de materiais oriundos 
de veículos terrestres sujeitos a registro, nos 
termos do Código Trânsito Brasileiro.
OBJETO: Registro da Empresa QPX DANIEL SOARES 
SILVA, registrada no cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob n°. 52.786.645/0001-03 localizada 
no município de Vitória/ES, para prestação de 
serviço na forma e especificações contidas na Instrução 
de Serviço N n° 50/2024 do DETRAN/ES.
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: Processo nº 
2026U3FSVY. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar 
da data de publicação no Diário Oficial do ES.

Vitória, 18 de maio de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do DETRAN/ES
<#DIOES#1790633#46#1935307/>

Protocolo 1790633

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

<#DIOES#1790169#46#1934802>

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 9.393/2026

Renova a aprovação do Curso Técnico em Internet 
das Coisas - IoT, Eixo Tecnológico de Informação 
e Comunicação, no CEET Emílio Nemer.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer CEE-ES nº. 9.885/2026 (Processo E-Docs nº. 
2025-P3Z3G/CEE-ES nº. 560/2025), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 28-04-2026, com fundamento 
na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a aprovação do Curso Técnico 
em Internet das Coisas - IoT, Eixo Tecnológico de 
Informação e Comunicação, nas formas concomitante 
e subsequente, ministrado na modalidade presencial, 
com 90 (noventa) vagas semestrais, distribuídas em 
03 (três) turmas de até 30 estudantes cada uma, 
nos turnos matutino, vespertino e noturno, conforme 
demanda, no Centro Estadual de Educação Técnica 
Emílio Nemer, situada na Rua Bernardino Monteiro, nº. 
126, Bairro Centro, município de Castelo, ES, mantido 
pelo Governo do Estado do Espírito Santo, pelo período 
de 03 (três) anos, a partir de 23 de novembro de 2026.

Parágrafo único. As Organizações Curriculares do 
curso citado no caput estão anexas a esta Resolução.

Vitória, ES, 18 de maio de 2026.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE-ES

Homologo
Em 18 de maio de 2026.

ANDRÉA GUZZO PEREIRA
Secretária de Estado da Educação
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